
GABINETE DO VEREADOR
CLÁUDIO DAMIÃO

Nova Friburgo, 17 de novembro de 2025

Exmo. Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo
Vereador Dirceu Tardem

Senhor Presidente,

Considerando o regular trâmite do Projeto de Lei Ordinária nº 34/2025, de minha 

autoria, e após recentes manifestações de diferentes órgãos e comissões competentes, 

venho requerer o prosseguimento do feito, nos seguintes termos:

1. Considerando a manifestação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania – 

CCJC, que,  por unanimidade, opinou favoravelmente ao prosseguimento do 

projeto, atestando sua regularidade jurídica e constitucional;

2. Considerando que a CCJC, em cumprimento ao rito procedimental, encaminhou o 

projeto a este autor para manifestação acerca do  parecer emitido pela Fundação 

Dom  João  VI,  que  recomendou  a  abertura  de  procedimento  administrativo 

específico junto ao Poder Executivo Municipal;

3. Considerando que a  Fundação Dom João VI,  no  exercício  de suas atribuições 

legais,  ressaltou  a  necessidade  de  instrução  mediante  juntada  de  documentos 

complementares, incluindo  fotografias do local e outras informações pertinentes, 

para subsidiar a avaliação técnica e histórica devida;

4. Considerando que ora anexamos as fotografias do local, devidamente solicitadas 

pela  Fundação  Dom João  VI,  uma vez  que  as  demais  solicitações  já  estão 

contempladas na Justificativa do projeto de lei;
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5. Considerando o abaixo-assinado de representantes e praticantes de religiões 

de matriz africana (anexo), que manifesta apoio ao Projeto de Lei Ordinária nº 

34/2025, evidenciando a relevância comunitária, cultural e social da matéria;

6. Considerando a Lei Municipal nº 4.199, de 2012, que estabelece diretrizes relativas 

à preservação do patrimônio cultural e histórico do Município de Nova Friburgo;

7. Considerando a  Lei  Municipal  nº  3.836,  de  2009,  que  autorizou  a  criação  da 

Fundação Dom João VI e que, em seu art. 3º, dispõe, entre outras atribuições:

• II, a): zelar pela memória de Nova Friburgo por meio de acervo arquivístico 

permanente  e  ações  de  ampliação,  modernização  e  difusão  de 

conhecimento;

• IX:  assegurar  a  preservação,  recuperação  e  manutenção  do  patrimônio 

histórico,  articulando desenvolvimento econômico,  geração de emprego e 

renda;

8. Considerando a Lei Municipal nº 5.024, de 2024, que disciplina o tombamento e o 

registro de bens de interesse histórico-cultural, dispondo em seu:

• Art.  1º:  que integram o patrimônio cultural  municipal  os bens materiais e 

imateriais que contenham referência  à identidade, ação e memória dos 

grupos formadores da comunidade, incluindo os lugares destinados às 

práticas culturais coletivas;

• Art. 9º: que define o registro como o procedimento administrativo pelo qual o 

Poder  Público  reconhece,  protege  e  inscreve  bens  imateriais  como 

patrimônio cultural;
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• Art. 10, I e IV: que prevê o registro no Livro de Registro dos Saberes e no 

Livro  de Registro  dos Lugares,  no caso de mercados,  feiras,  santuários, 

praças  e  demais  espaços  onde  se  reproduzem  práticas  culturais 

coletivas;

Diante do exposto, REQUER-SE:

a) o encaminhamento do presente requerimento, com as fotografias e o abaixo-assinado 

anexados, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania – CCJC, para que sejam 

adotadas  as  providências  cabíveis,  a  fim  de  assegurar  o  regular  prosseguimento  e 

andamento do feito;

b) que conste nos autos que o autor se manifesta pelo integral prosseguimento do Projeto 

de Lei Ordinária nº 34/2025, uma vez que as exigências técnicas foram atendidas e que o 

projeto se encontra em plena consonância com o ordenamento jurídico municipal e com 

as políticas de preservação da memória e do patrimônio cultural de Nova Friburgo.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Atenciosamente,

Cláudio Damião

Vereador
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